
 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

PARA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM 

GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB 

RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA  

 

 

 

 

 

 

CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO CAFÉ SPE S.A. 

Sociedade por Ações com registro de companhia aberta perante a CVM na categoria 

B 

CNPJ nº 51.742.485/0001-20 

Avenida Rogassiano Francisco Coelho, nº 346, Nova Varginha, CEP 37.077-000 

Cidade de Varginha, Estado de Minas Gerais 

 

no valor total de 

R$ 800.000.000,00 

(oitocentos milhões de reais) 

 

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DE RISCO DA EMISSÃO (RATING) PELA 

FITCH RATINGS: AA(EXP)(bra) 

*Esta classificação foi realizada em 18 de fevereiro de 2025, estando as caraterísticas deste papel 

sujeitas a alterações. 

1. RESULTADO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING 

A CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO CAFÉ SPE S.A., sociedade por ações com 

registro de companhia aberta perante a CVM na categoria B, em fase operacional, 

com sede na Cidade de Varginha, Estado de Minas Gerais, na Avenida Rogassiano 

Francisco Coelho, nº 346, Nova Varginha, CEP 37.077-000, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

51.742.485/0001-20 e na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 

31300157288 (“Emissora”), em conjunto com o BTG PACTUAL INVESTMENT 

BANKING LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, conjunto 14, Itaim 

Bibi, CEP 04.538-133, inscrita no CNPJ sob o nº 46.482.072/0001-13 (“Coordenador 

Líder” ou “BTG”), o ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., sociedade por 

ações, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 



 

Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º e 3º andar (parte), 4º e 5º andares, Itaim Bibi, CEP 

04538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 04.845.753/0001-59 (“Itaú BBA”), o BANCO 

BRADESCO BBI S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de 

valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1309, 10º andar, Vila Nova Conceição, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 06.271.464/0073-93 (“Bradesco BBI”) e o BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição financeira integrante do sistema de 

distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.235, 24º andar, inscrita no 

CNPJ sob o nº 90.400.888/0001-42 (“Santander” e, quando em conjunto com o 

Coordenador Líder, o Itaú BBA e o Bradesco BBI, os “Coordenadores”), no âmbito da 

oferta pública de 800.000 (oitocentas mil) debêntures simples, não conversíveis em 

ações, da espécie com garantia real, em série única, da 2ª (segunda) emissão da 

Emissora, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na data de emissão, 

qual seja, 15 de março de 2025 (“Data de Emissão”), perfazendo o montante total 

de R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais) na Data de Emissão 

(“Debêntures”, “Emissão” e “Oferta”, respectivamente), realizada nos termos da 

Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução 

CVM 160”), da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e das demais disposições 

legais e regulamentares aplicáveis, conforme previsto no “Instrumento Particular de 

Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 

Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob 

Rito de Registro Automático, da Concessionária Rodovias do Café SPE S.A.”, 

celebrado em 17 de fevereiro de 2025, entre a Emissora e a OLIVEIRA TRUST 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ 

sob o nº 36.113.876/0001-91, na qualidade de agente fiduciário, representando a 

comunhão dos titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, 

respectivamente), vêm a público comunicar que foi concluído, nesta data, o 

Procedimento de Bookbuilding (conforme definido na Escritura de Emissão), para 

definição da taxa final da Remuneração das Debêntures (conforme abaixo definido), 

tendo sido definido que: 

 

Remuneração 

Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures incidirão juros remuneratórios 

correspondentes a 8,4668% (oito inteiros, quatro mil 

seiscentos e sessenta e oito décimos de milésimos 

por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 

dois) Dias Úteis, incidentes desde a Data de Início da 

Rentabilidade, da Data de Incorporação ou da Data 

de Pagamento da Remuneração imediatamente 

anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do 

efetivo pagamento (exclusive) (“Remuneração”). O 



 

cálculo da Remuneração das Debêntures obedecerá a 

fórmula prevista na Escritura de Emissão. 

 

 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA 

PARA A REALIZAÇÃO DESTA OFERTA, CONSIDERANDO QUE A OFERTA É 

DESTINADA APENAS A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, CONFORME 

PREVISTO NO INCISO I DO ARTIGO 9º E DO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 23, 

AMBOS DA RESOLUÇÃO CVM 160. ADICIONALMENTE, TENDO EM VISTA O 

RITO DE REGISTRO DA PRESENTE OFERTA, AS DEBÊNTURES ESTARÃO 

SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, 

INCISO II, DA RESOLUÇÃO CVM 160.  

 

AINDA, CONSIDERANDO QUE A OFERTA SE SUJEITA AO RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDE DE 

ANÁLISE PRÉVIA DA CVM E DA ANBIMA. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS 

RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTANÃO FORAM E NÃO SERÃO OBJETO 

DE REVISÃO PELA CVM E PELA ANBIMA. 

 

LEIA ATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DA ESCRITURA DE EMISSÃO 

E DO SUMÁRIO DE DÍVIDA ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO DE 

INVESTIMENTO, EM ESPECIAL A SEÇÃO DE "FATORES DE RISCO". 

 

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A 

OFERTA PODERÃO SER OBTIDOS JUNTO AOS COORDENADORES E/OU À 

CVM. 

 

A OFERTA É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A CONDIÇÕES 

PREVIAMENTE INDICADAS QUE CORRESPONDAM A UM INTERESSE 

LEGÍTIMO DA EMISSORA E CUJO IMPLEMENTO NÃO DEPENDA DE ATUAÇÃO 

DIRETA OU INDIRETA DA EMISSORA OU DE PESSOAS A ELA VINCULADAS, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 58 DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO 

IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 

INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA 

EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

A data deste Comunicado ao Mercado é de 19 de março de 2025. 



 

 

Coordenador Líder 

 

 

 

 

 

Coordenadores 

 

 

 

 

 

https://www.linkedin.com/company/itaubba/

